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FIXA NORMAS PARA A EXECUÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA E FINANCEIRA DO EXERCÍCIO DE 
2.020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUBATÃO, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
autorização contida na Lei nº 4.066, de 20 de dezembro 
de 2.019;

CONSIDERANDO  o disposto na Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2.000;

CONSIDERANDO  que o Programa de Governo ex-
presso no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária pre-
coniza a adoção de procedimentos que disciplinem o 
fluxo de gastos e o controle das receitas visando o sus-
tentável equilíbrio financeiro;

CONSIDERANDO os princípios da eficácia e da 
prudência dos recursos públicos, e;

CONSIDERANDO ser imperiosa a adoção de medi-
das preventivas que assegurem, durante a execução orça-
mentária de 2.020, o nivelamento das despesas autoriza-
das às receitas arrecadadas,

D E C R E T A:

Art. 1º - As despesas do município de Cubatão 
para o exercício de 2.020, de que trata a Lei nº 4.066 de 
20 de dezembro de 2.019, serão executadas de conformi-
dade com o Quadro de Cotas Bimestrais constante deste 
Decreto.

Art. 2º - Ficam estabelecidas as seguintes 
definições:

I -  Unidade Orçamentária: agrupamento de serviços 
subordinados ao mesmo Órgão Orçamentário, que tem     
dotações consignadas individualizadamente no Orça-
mento Anual do Município de Cubatão, e cujo titular é o 
responsável pela Unidade;

II -  Reserva de Dotação: corresponde à reserva da 
dotação orçamentária disponível com vistas a garantir a 
anterioridade do empenho e os recursos orçamentários 
para a despesa que se pretende executar, sendo permitido 
o desbloqueio somente se for apresentada justificativa le-
gal por parte da autoridade competente;
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III -  Cota Orçamentária: corresponde ao valor que 
cada Unidade Orçamentária terá disponível por fonte para 
efetuar Nota de Empenho e a respectiva Programação de 
Liquidação da Despesa; 

IV -  Cota Financeira: corresponde ao valor que cada 
Unidade Orçamentária tem para programar o pagamento 
das despesas.

Art. 3.º -  A execução da despesa orçamentária da 
Administração Direta e Indireta obedecerá aos valores 
das Cotas Orçamentárias, cujo valor inicial será publica-
do por meio deste Decreto.

§ 1.º -  As despesas com pessoal e encargos 
poderão ter cotas orçamentárias estabelecidas por perío-
do superior ao fixado no “caput” deste artigo. 

§ 2.º -  Para a liberação de cotas orçamentári-
as, para os períodos subseqüentes, deverão ser avalia-
dos os valores empenhados no período em relação aos 
respectivos valores liberados, bem como a evolução da 
liquidação. 

§ 3.º -  As necessidades que extrapolarem os 
limites estabelecidos, bem como eventuais necessidades 
de antecipação de cota orçamentária, poderão ser solic-
itadas por intermédio de planilhas próprias e serão en-
caminhadas para análise junto a Secretaria de Planeja-
mento. 

§ 4.º -  A solicitação de que trata o § 3º deverá 
conter justificativa fundamentada e pormenorizada, 
acompanhada, no caso das Autarquias de prévia análise 
da Secretaria à qual estejam vinculadas. 

Art. 4.º -  É vedado contrair novas obrigações de 
despesas cujos pagamentos previstos para o exercício 
de 2.020 prejudiquem as disponibilidades financeiras 
necessárias aos pagamentos de despesas anteriormente 
contratadas e das despesas com serviços contínuos e 
necessários à manutenção da Administração. 

Parágrafo único: Eventual procedimento que der 
causa ao descumprimento do disposto no “caput” deste 
artigo poderá implicar em responsabilização do respecti-
vo Ordenador de Despesa. 

Art. 5.º - Para dar efetividade ao disposto no art. 4º, 
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os Titulares dos Órgãos e das Unidades Orçamentárias 
deverão providenciar prioritariamente os procedimen-
tos indicados no art. 3º, para que seja dimensionado se 
os recursos orçamentários são suficientes, viabilizando a 
emissão de Notas de Reserva para cada período de com-
petência, de todas as despesas já contraídas com serviços 
contínuos e necessários à manutenção da Administração 
e com execução prevista para o exercício de 2.020. 

Parágrafo único:  Somente após as providências 
previstas no “caput” deste artigo e a identificação de sal-
do orçamentário disponível, poder-se-á contrair novas 
obrigações, atendidos os demais requisitos legais.

Art. 6º - O enquadramento no elenco da despesa 
obedecerá à classificação constante das Portarias de nos 
163, de 04 de maio de 2.001 e 448, de 13 de setembro de 
2.002, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional.

  § 1º - Para a execução orçamentária, a despesa deve 
ser desdobrada até o nível de subelemento, conforme a 
tabela de classificação econômica da despesa do Tribunal 
de Contas do estado de São Paulo - TCE/SP.

Art. 7º - Toda despesa será, obrigatoriamente, 
precedida de reserva orçamentária na respectiva dotação, 
com antecedência mínima de até 10 (dez) dias úteis, para 
as providências cabíveis.

   § 1º- A folha analítica de pagamento de pessoal 
dos órgãos da Administração Pública Municipal deve ser 
encaminhada pela Secretaria de Gestão à Secretaria de 
Planejamento, em tempo hábil para que sejam efetuadas 
as devidas reservas orçamentárias.

§ 2º - A reserva orçamentária constitui ele-
mento indispensável para o registro de licitações, dispen-
sas e inexigibilidades de licitações, contratos e convêni-
os, inclusive seus aditivos e quando modificarem o valor 
originalmente contratado ou conveniado.

§ 3º - No caso de licitações para registro de 
preços é dispensável a constituição de reserva orça-
mentária.

§ 4º -  Até 15 de janeiro de 2.020 deverão ser 
consignadas as reservas de dotações relativas às despesas 
decorrentes de contratos firmados até 31/12/2019, vigen-
tes em 2.020, ou firmados até o dia 15 de janeiro de 2.020.

Art. 8º -  As solicitações de créditos suplementa-
res só poderão ser encaminhadas até 30 de novembro do 
exercício financeiro de 2.020, exceto quando se tratar de:

- convênios; 
- superávit financeiro de recursos vinculados; 
- caráter emergencial;
- outros com as devidas justificativas.

Art. 9º -  As solicitações de Créditos Adicionais 
serão encaminhadas, por meio de memorando pelo titular 
da Secretaria interessada à Secretaria de Planejamento 

que analisará o pedido e em deferindo-o, o encaminhará 
para entranhamento ao processo único anual de suple-
mentação orçamentária.

Art. 10º -  A solicitação de Crédito Adicional de-
verá estar instruída, no mínimo, com: 

 I -  a demonstração da imprescindibilidade dos re-
cursos oferecidos para cobertura; 

  II -  a indicação das razões do acréscimo da 
despesa pretendida, e com menção às novas metas a ser-
em atingidas e as conseqüências do não atendimento; 

III -  a solicitação de Crédito Adicional Suplementar 
deverá indicar os meses e montantes previstos para sua 
liquidação;

§ 1.º - Na impossibilidade de oferecimento de 
recursos para cobertura do crédito pretendido, o Órgão 
solicitante encaminhará demonstrativo do comprometi-
mento de suas dotações;

§ 2.º - É vedado o oferecimento de recursos 
destinados a despesas com pessoal e seus reflexos, bem 
como os relativos a vales-alimentação, auxílios trans-
porte e auxílios-alimentação, para abertura de Créditos 
Adicionais de natureza diversa, exceto no último quad-
rimestre do exercício e desde que verificado que os even-
tos que subsidiaram a previsão da despesa de pessoal não 
se concretizem;

§ 3.º -  Os pedidos de abertura de Créditos Adi-
cionais encaminhados em desacordo com as normas esta-
belecidas neste Decreto serão sumariamente rejeitados. 

Art. 11º - As Autarquias, quando da solicitação 
da abertura de Créditos Adicionais Suplementares pelo 
excedente de receita ou superávit financeiro próprios, fi-
cam obrigadas a instruir o pedido com demonstrativo que 
comprove o respectivo excesso de arrecadação ou bal-
anço patrimonial, respectivamente. 

Art. 12º - As Autarquias, para procederem à atual-
ização de suas dotações orçamentárias, mediante Créditos 
Adicionais Suplementares deverão encaminhar por meio 
de processo administrativo para análise e concordância 
da Secretaria de Planejamento. 

Parágrafo único: A edição de ato próprio, res-
olução ou deliberação, de responsabilidade das Autar-
quias, atualizando suas dotações orçamentárias estará 
condicionada à aprovação da solicitação de que trata o 
“caput” deste artigo pelo Secretário de Planejamento.

Art. 13º - As deliberações dos outros Poderes quan-
to às adequações orçamentárias previstas na Lei Orça-
mentária de 2.020 serão efetivadas, no Sistema próprio. 

Art. 14º - As solicitações de abertura do elemento 
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de despesa - Despesas de Exercícios Anteriores, nos ter-
mos do art. 37 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, serão formalizadas no processo que deu origem à 
despesa e instruídas com as justificativas pertinentes. 

Parágrafo único: Para a suplementação prevista 
no “caput” deste artigo é necessária a indicação da fonte, 
sendo que, para esses recursos oferecidos como cobertu-
ra, deverá estar fundamentadamente demonstrada a sua 
prescindibilidade para o exercício.

Art. 15º - O Secretário de Planejamento e o Secretário 
de Finanças poderão contingenciar, a qualquer tempo, re-
cursos orçamentários e financeiros disponíveis para ga-
rantir o equilíbrio orçamentário e financeiro do Municí-
pio de Cubatão e para compatibilizar a  execução

de despesas com fontes de receitas específicas à efeti-
va entrada dos recursos. 

§ 1.º -  Os pedidos de descontingenciamento de 
recursos orçamentários serão encaminhados à Secretaria 
de Planejamento, que analisará o pedido e o submeterá à 
deliberação do Secretário de Finanças;

§ 2.º - Preliminarmente ao pedido de descon-
tingenciamento, deverá ser avaliada a dotação a ser des-
contingenciada, em especial, saldos de reservas e saldos 
de empenhos que eventualmente não serão utilizados, 
bem como de outras dotações para serem oferecidas em 
contrapartida para o descontingenciamento pleiteado e, 
na impossibilidade, ser devidamente justificado;

§ 3.º - Para o descontingenciamento de fontes 
não oriundas do Tesouro, o pedido deverá ser instruído 
com comprovantes que demonstrem a disponibilidade fi-
nanceira.

Art. 16º - A partir do segundo bimestre de 2.020 as 
cotas serão liberadas automaticamente, de acordo com a 
tabela de distribuição, cabendo à Secretaria de Finanças 
a adequação das despesas ao efetivo comportamento da 
receita, a fim de manter o equilíbrio financeiro.

Art. 17º - Havendo necessidade de antecipação de 
cotas financeiras, os pedidos serão dirigidos à Secretar-
ia Municipal de Finanças, para análise quanto ao mérito, 
que a vista das justificativas apresentadas poderá, excep-
cionalmente, autorizá-las de acordo com a disponibili-
dade financeira.

Parágrafo único: Excetuam-se do disposto no 
“caput” as      dotações relativas à pessoal e encargos, 
serviço da dívida, requisitórios judiciais, despesas com 
água, energia elétrica e telefone e dotações referentes a 
recursos vinculados, devendo o Departamento de Orça-
mento da Secretaria de Planejamento proceder à anteci-
pação automática das cotas necessárias à respectiva Res-
erva/Empenho.

Art. 18º - A transferência de recursos financeiros à 
Câmara Municipal será efetuada pela Secretaria Munici-

pal de Finanças e dar-se-á em duodécimos até o dia 20 do 
mês correspondente e a transferência da Administração 
Indireta, será efetuada conforme cronograma apresenta-
do até o penúltimo dia útil de cada mês.

Art. 19º -  Os adiantamentos destinados ao atendi-
mento das despesas referidas na Lei Municipal nº 2.060, 
de 27 de julho de 1.992 e no Decreto 9.495, de 25 de janei-
ro de 2.010, excepcionalmente, atenderão ao valor limite 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) por unidade orçamentária e 
dotação, no período que compreende janeiro a novembro 
de 2.020.

§ 1º - A unidade orçamentária só poderá solicitar um 
novo adiantamento, após a homologação da prestação de 
contas pela Secretaria de Finanças, do adiantamento an-
teriormente concedido.

§ 2º -  Não serão liberados adiantamentos de 
qualquer natureza no mês de dezembro de 2.020.

§ 3º -  Excetuam-se do limite quantitativo § 1º 
e do valor limite estabelecido no “caput” os adiantamen-
tos relacionados a passagens, estadias, locomoções, sem-
inários, cursos de capacitação e congêneres.

§ 4º - As prestações de contas de adiantamen-
tos deverão ser feitas até o dia 15 de dezembro de 2.020, 
conforme artigo 10, do Decreto nº 9.495, de 25 de janeiro 
de 2.010.

Art. 20º - As despesas cujos empenhos sejam su-
periores a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais) necessitarão de autorização prévia do Sr. Prefeito, 
conforme Decreto nº 9.331, de 05 de março de 2.009.

Parágrafo Único:  Excetuam-se do disposto no pre-
sente artigo as despesas referentes a pessoal e seus en-
cargos, serviço da dívida, requisitórios judiciais, água, 
energia elétrica e telefone.

Art. 21º - A partir do mês de novembro de 2.020 
a Secretaria de Finanças e a Secretaria de Planejamento 
ficam autorizadas a movimentar todo e qualquer recurso 
financeiro e orçamentário das Secretarias para atender às 
necessidades de suplementação.

Art. 22º - Até 31 de outubro de 2.020 as Secretarias de-
verão encaminhar à Secretaria de Finanças a adequação 
de seus empenhos à despesa efetivamente a ser realizada 
no exercício, para fins de adequação à receita arrecadada.

Art. 23º - O Secretário (a) é o ordenador (a) das 
despesas da sua pasta, portanto, as requisições de com-
pras, remanejamentos, justificativas e solicitações de em-
penhos deverão ser assinadas pelo ordenador (a) da pasta.

Art. 24º -  Compete aos responsáveis pelas Uni-
dades Orçamentárias a observância aos preceitos deste 
Decreto e outros diplomas legais que regem a matéria, 
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sob pena de serem responsabilizados na forma da legis-
lação vigente.

Art. 25º -  As normas e princípios estabelecidos 
neste Decreto aplicam-se aos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do município naquilo que couber.

Art. 26º -  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
EM 08 DE JANEIRO DE 2.020

 487º da Fundação do Povoado
71º da Emancipação

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DOMINGOS SÁVIO PEREIRA
Secretário Municipal de Planejamento 

ROSELI NERI DA SILVA SANTOS
Secretária Municipal de Finanças - Substituta

Processo nº 001/2019/SEPLAN

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Art. 8° - LRF
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DECRETO Nº 11.151 DE  08
DE JANEIRO DE 2020

ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE DESEMBOLSO 
MENSAL PARA O EXERCÍCIO DE 2.020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUBATÃO no uso de suas atribuições legais e a vista do que consta do artigo 8º 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam estabelecidas para o exercício de 2.020 a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, conforme anexos deste Decreto.

Art. 2º  Na utilização dos recursos arrecadados, o pagamento de despesas de caráter obrigatório terá prioridade 
em relação às despesas de caráter discricionário, respeitadas as vinculações constitucionais e legais existentes.

§ 1º -  Os órgãos da administração indireta definirão seus cronogramas de pagamento respeitada a programação 
das transferências financeiras, se existentes, eventualmente a cargo da Prefeitura.

§ 2º - O repasse de recursos financeiros do Executivo ao Legislativo dar-se-á em duodécimos até o dia 20 do 
mês correspondente.

Art. 3º   A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução Mensal de Desem-
bolso será feita pela Secretaria Municipal de Finanças e se dará bimestralmente por Órgão, e, se verificado o desequilíbrio fiscal, 
o mesmo deverá ser reconduzido pelo Órgão que lhe der causa no bimestre seguinte ao limite estabelecido por este Decreto.

Parágrafo Único –  A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto acarretará 
ao Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 4º As normas e princípios estabelecidos neste Decreto aplicam-se aos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Município, no que couber.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
EM 08 DE JANEIRO DE 2.020
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487º da Fundação do Povoado
71º da Emancipação

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DOMINGOS SÁVIO PEREIRA
Secretário Municipal de Planejamento 

ROSELI NERI DA SILVA SANTOS
Secretária Municipal de Finanças - Substituta

Processo nº 001/2019/SEPLAN

Quadro de Detalhamento da Despesa Orçamento para 2020
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RETIFICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.068 DE 03 DE JANEIRO DE 2.020 PUBLICADA NO DIÁRIO OFI-
CIAL ELETRÔNICO DO DIA 03/01/2020 ANO II, EDIÇÃO 354 – PÁG. 01/02.

ONDE SE LÊ NO FECHO DA LEI:             

[...]
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
EM 03 DE JANEIRO DE 2020.

487º da Fundação do Povoado
71º da Emancipação

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ADEL ALI MAHMOUD
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU
Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania

GENALDO ANTONIO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Finanças

LEIA-SE NO FECHO DA LEI:

[...]
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
EM 03 DE JANEIRO DE 2020.

487º da Fundação do Povoado
71º da Emancipação

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ADEL ALI MAHMOUD
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

GENALDO ANTONIO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Finanças

Cubatão, 08 de janeiro de 2020.

ADEL ALI MAHMOUD
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Processo nº 11159/2019
SEJUR/2020

Cubatão, 08 de janeiro de 2020.

ADEL ALI MAHMOUD
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Processo nº 11159/2019
SEJUR/2020
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RETIFICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 355 DE 6 DE JANEIRO DE 2019 

ONDE SE LÊ NO CABEÇALHO NAS PÁGINAS 2, 4, 6, 8: 
“CUBATÃO, SEXTA-FEIRA, 3 DE JANEIRO DE 2020” 

LEIA-SE:
“CUBATÃO, SEGUNDA-FEIRA, 6 DE JANEIRO DE 2020”.

Cubatão, 03 de janeiro de 2020.

487º da Fundação do Povoado
71º da Emancipação

 Luiz Felipe Lima Santos
Diretor de Comunicação

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL

Nº ADM-117/2019. LOCATÁRIA: P.M.C. P.A.: 11687/2019. LOCADORES: FERNANDO HENRIQUES FIDAL-
GO E MARIA DO NASCIMENTO MIGUEL FIDALGO. Ass.: 27/12/2019. Obj: Constitui o objeto do presente, a 
locação do imóvel de propriedade dos LOCADORES, situado na cidade de Cubatão, localizado na Rua Manuel Jorge, nº 
249 – Vila Couto. Valor: O aluguel mensal será de R$ 3.823,48. Prazo: 12 meses, com início na data de sua assinatura. 
Modalidade: Dispensa de Licitação.

Cubatão,08 de Janeiro de 2020. 

487º da Fundação do Povoado
71º da Emancipação

Márcia Maria dos Santos Silva
Divisão de Comunicações – Chefe.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

Nº ADM-124/2019. CONTRATANTE: P.M.C. P.A.: 13115/2018. CONTRATADA: MASCARELLO CARROCE-
RIAS E ÔNIBUS LTDA. Ass.: 27/12/2019. Obj: Constitui o objeto do presente, a aquisição de 01 ônibus para o Projeto 
“Educando para o Turismo”. Valor: R$ 355.000,00. Prazo: 12 meses. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 57/2019. Propo-
nentes: 03.

Cubatão,08 de Janeiro de 2020. 

487º da Fundação do Povoado
71º da Emancipação

Márcia Maria dos Santos Silva
Divisão de Comunicações – Chefe.
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Aviso de REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 100/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2504/2019

OFERTA DE COMPRA N° 828300801002019OC00091
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PREDIAL, DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS ESCOLARES

Em razão de impugnação apresentada e determinação de suspensão pelo TCE-SP, comunicamos a REVOGAÇÃO do 
Pregão Eletrônico n° 100/2019 para posterior publicação de um novo edital reformulado.

Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recursos, a partir do dia 09/01/2020.

Informamos ainda que o processo ficará disponível para vistas a partir desta data mediante solicitação junto ao De-
partamento de Suprimentos.

Cubatão, 8 de janeiro de 2020.

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA
Prefeito Municipal



52Cubatão, quarta-feira, 8 de janeiro de 2020Diário Oficial Eletrônico

Ano II - No. 357 Poder LegislativoCubatão, quarta-feira, 8 de janeiro de 2020

Diário Oficial Eletrônico
Lei ordinária nº 3893, de 20 de abril de 2018 www.cubatao.sp.gov.br/diariooficial www.cubatao.sp.leg.br/diariooficial Responsável: Fábio Alves Moreira

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2019

R.Q. Nº 10-09-01/2.019; TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2019; CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CU-
BATÃO; OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS; CONTRATADA: RFP MÁQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP; VALOR TOTAL: R$ 211.200,00 (DUZENTOS E ONZE MIL E  DUZENTOS 
REAIS); CÓDIGO DA DOTAÇÃO: 4.4.90.52.00 – EUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.

THIAGO EDUARDO PEREIRA
Chefe dos Serviços Administrativos

Respondendo pela DVA

DVA/jq

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 15/2019 
(Contratação de empresa para prestação de serviços para operação da TV Câmara)

Consideramos VENCEDORA a empresa: “TV Costa Norte Ltda, CNPJ nº 60.820.750/0001-31”, no valor 
global de R$ 2.878.800,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e oito mil e oitocentos reais). O presente edital está 
disponível em www.cubatao.sp.leg.br.

Cubatão, 08 de janeiro de 2020.

Kleber Alvarenga Campos Almeida
Pregoeiro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PROVA DE CONCEITO
Pregão Presencial nº 15/2019 
(Contratação de empresa para prestação de serviços para operação da TV Câmara)

Consideramos APROVADA a empresa: “TV Costa Norte Ltda, CNPJ nº 60.820.750/0001-31”, conforme item 
7.14 do Edital. O presente edital está disponível em www.cubatao.sp.leg.br.

Cubatão, 07 de janeiro de 2020.

Kleber Alvarenga Campos Almeida
Pregoeiro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Edital de Sessão Pública conforme item c.4 do 10.2.4 do Edital
Pregão Presencial nº 17/2019

Abertura dia 13/01/2020 às 14:00 horas
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Contratação de empresa especializada na locação, manutenção,
suporte e operação de sistemas de gestão de dados e sistemas de controles
automáticos integrados e dedicados aos expedientes a ser instalado nesta casa de leis

Edital completo na Divisão de Contabilidade, à Praça dos Emancipadores, s/nº - Bloco Legislativo - Cubatão-SP, ou 
no site www.cubatao.sp.leg.br.

Cubatão, 08/01/2020.

Kleber Alvarenga Campos Almeida
Pregoeiro

Diário Oficial Eletrônico de Cubatão
Jornalista responsável: Marisol Thiare Inez de Andrade Nunes - MTb 58160

Responsável pela diagramação: Luiz Felipe Lima Santos - Diretor de Comunicação


